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LÀGOA DO BARRO
DO PIAUÍ

CONTRÀTO ÀDMINISIRÀTIVO N. " OO6/2026-CMLB
Procesao Administrativo N. " 006/2026 -CMLB
INEXIGIBÍLIDÀDE DE LICITÀÇÃO N." 006/2026

À cÂMÀRÀ DE \rEREADoRrs Do MIrNrcÍPro DE rÀcoÀ Do BàRRo Do PrÀü, Estado do Piaui,
inscrito no CNP.I,/MF sob o nr 00.49-l .1-96/0001-71, com sêde na Av. 29 de À-brif , N.'29-
Centro nesta qidade, representado neste ato poL seu Presidente o Sr. DÀNIEL JOAQUIM

DÀ SILVÀ, brasileiro dj-vorciado, vereador Piesidente, inscrito no CPF sob o nr
8-19.356.653-34. residenle e domiciliado en Lagoa do Barro do Piaui - PI, Iôcafizado
na sede do Pa1ácio Legislativo Municipal. no endereÇo acima citado, doravante
dENOrÍliNAdO CONTRÀTANTE, E. RôUTÍ' I.E}IDES SOCIEDÀDE INDTVIDI'À! DE ÀDVOCÀCIÀ, PêASOA
jurídica d€ direito pr1vldo, inscritâ no cNP,, sob o n". 4L.O72.9O7/0OO1-'13, com sede
na Rua Picos, no. 3094, Bairro Monte Castelo, Teresina-PI, CEP: 64.016-28, doravantê
denominada CONTRÀTADA, resolvem firmar o presente contrato, com inexiglbilidade de
licitaÇão, nos termos do artigo ?4, inciso m, "e" da Lei Federal N" 14.133/2021,
legendo-se pela referida Lea, nediantê as cláusufas e condiÇões seguintes:

CLÁUSU!À PRIMEINÀ - DO OBJETO

1-1 O objeto do presenLe termo contratua.L é a PrestaÇão de serviÇos técnicos
especializados de natureza sj-ngular (notóri.a especificação) pela CoNTRATADÀ à
CONIRÀTANTE de serviÇos profisstonais de contabilidade (assessoria e consultolias
técnicas). elaboração de balancetes mensais, e acompanhamento junlo aos órgàos
competentes dos serviÇos da contratante-

CIÁUSULÀ SEGI,NDÀ - DÀ COITTRÀTÀÇÃO DÍRETÀ

2.1. Os itens, ora contratados, foi objeto de procedimento de INEXIGIBILIDÀDE
LICIIÀÇÃO 006/2026, Processo Administrativo r" 006/2026, conforÍnê a autorizaÇão
autor:idade cornpetente, e dê acordo com o art. ?4 da l,ei n." 14.L33/2027.

CIÁUSI'I,À TERCEIRÀ - DÀ LICIIÀçÃO

DE

da

de
14,

3.1. À prestação dos serviços, ora contratados. foi
Inexigibilidade de Licitação de acordo coÍn o disPosto no

inciso II1, atinea "c)". da ],ei n." 14.133/2\-

cuiusurÀ ouÀRTÀ - DÀ vrNCI[ÀçÃO

4.1.O CONTRÀTÀNTE e a CONTRÀTADA vinculan-se plenamente ao presenLe conlralo, bem

coroo à proposta firnada pela CONTRÀTÀDÀ. Esses documentos con§tam do PrÔcêsso

ticitatório e são partes lntegrantes e compl"ementares deste ConLraLo,
i ndependen Lêmente de transcriÇào.

cIÁUsuIÀ QUINTÀ - DÀS OBRIGÀÇõES DO COICTRÀÍÀII'TE

5.1. O CONTRÀTÀNIE obriga-se a

objetô do Procês so
Capltulo VIII, art.

I-emitiraordem
cgÍnpetente;

de serviÇo do objeto de contrato, assinada pela autoridade

II - efetuar pagamento à CoNTRÀTÀDÀ de acordo com o estabelecido neste contrato;
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IIf - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo
Financeiro; e

Iv - custear todas as despesas referentes à prestaÇão dôs serviços objeto desLe
contrato.

cúusul.À sExrÀ- DÀs oBRrcÀ@Es DÀ CoNTRAÍÀDÀ

6.1. À CONTRÀTÀDA obriga-se a:

I - executar o presente contraLo em êstrita consonância com os sêus dispositivos, com
o InsLrumento Convocatório e com a sua propostai

prestar, no prazo requerido
a legislaÇão, os

pelo Contratante, sendo este razoável e de acordoII
com

IlI - presta! os serviÇos objeto
especificaÇôes constantes do Proces so

serviÇos objeto do contrato, conforme a conveniência do contratantê;

do contrato em esLrita concordância com as
tici.Lalório em referência;

prazo razoável e de comum acordo, os serviÇosIV - substituir, às suas expensas etll
prestados em que

se verificarem vicios destoantes do padrão normali

V - responsabj- l izar-se pelos danos causados diretamente à ÀdministraÇào ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato. não excluindo
ou reduzindo essa responsabi lidade a fj-scalização ou o acomPanhamento pel'o
CONTRÀ?ANTE,

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos lesultantes da execução do
contrato, inclusive

impostos, Laxas, emolumentos e suas majoraÇôes .incidenles ou que vierem a incidir
sobre o referido objeto, bem cono encargos técnicos e trabalhistas. previdenciários
e securiLários do seu pessoali

VIf - ulilizar na execuÇão do presentê contrato somente pessoal em situaçào
trabalhista e securitária rêgulares;

VIII - manLer durante a execução do contrato e ern compat ibi f.idade com as obrigaÇões
assumidas, todas as condlçÕes de habililaÇâo e qualificação exlgidas na licitaÇão.

IX fornecer ao CONTRÀTANTE todas as informaÇÓes
con t rato ;

CIÁUSULÀ SETIMÀ - DO RECEBIIIEIÜTO

soliciLadas acerca do objeto deste

7.1. No ato do recebimento, será emitido recibo dos selviÇos efetivamente prestados.

CIáUST,IÀ OITÀI/A . DÀ VIGâICXÀ

8.1. A prestaÇão do serviços se dará após a celebraÇão de instrumento contratual que

Lerá como prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, podendo ser rescindido (art- 137,
da Lei n' L4.:.33/2027\ a clitério da administração, observada a necessidade e

conveniência.
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crÁúsl,IÀ NoNÀ - DÀ DorÀçÀo oRÇÀtlErEÁRrÀ

9.1. Às despesas com a execuÇáo do presente Contrato ter:ão coÍno dotaÇão orÇamentâria:

RECT RSOS E D(xrÀçÃo oRçNTENTÁRrA:

ENTIDÀDE: 01.01 .01 - CÂt'ÀBÀ MT'NICIPÀT DE IÀ@À DO BàRRO DO PIÀUÍ/PI

;r";.-;o;"tária: 01 091' oor,2 '2002 -tlanut€nçáo d8 câDara l'tuniciPâI;

,iãà"iã-a" DesP€aa: 3 .3 ' 90 ' 35 ' oO-sêrviçoa dê consultolia;
Fôntê dê Rêcursos (ER): 1'5OO'OO'999 - REPÀssEs Do DuoDÉcrlfo

cr.áusl,IÀ DÉcrüA - Do vÀroR E DÀs collDrçÔEs DE PÀGNlEllro

(Setê miL
10.1. A

rêais).
em até 30 (trinta) dias contados da

es'Lá devidamente atestada pelo seto!

CONTRÀTADÀ pagará ao CONTRÀTANTE o valor t'lênlal R§: 7'000'00
veron croeill. DE R§ 8{.OOO,OO (oitenta ê quatro mil rêâis) '

PÀRÁGRÀFO PRIMEIRO '
apresentaÇão
competente,

PÀRÁGRÀFO SEGUNDO _

dentro deste Prazo.
sem atrasos, nenhuma

o pagamento será fe ito
fj-scaI/fatura, esLandoda nota

o pagamento será parcelado mensalmente'

Tendoemvistaoprazoconcedidoparapagamento,nãohaverá,
i"i.-e, da apresentàção da cobrança à dala do efetivo pagamento

forma de atualizaÇáo do vaLor devj-do'

PÀRÁGRÀFo TERCEIRo - Nenhum Pagamento será efeEuado à CoNTRÀTÀDÀ enquanto fo! pendente

de ]iquidaÇáo quâfquer oUtiqtr'o financeira que Ihe for inposta' em virlude de

penalidade ou inadimPlência contratual '

10.2. No valor prevj-sto no item 1O'1 estão incl-uidos todos os

indiretos, tributos, conLribuiçóe5' encargos sociais' trabalhistas'
ii"".i" e conerciais incidentes. taxa de adninistraÇáor frete,

necessáriosaocumprimentointegraldoobjetodacontlaLaÇáo.

10.3. O preÇo permanecerá fixo e i'rleajustável durante a vigência do presente ConLrato

Àdministrativo.

cúUsr,LÀDÉCÍTAPRITGIRÀ-DÀcoRnEçtotoNEríRrÀEDoEopÍI.IBRIoEcoNô$Ico-FIxÀrrcBIRo

11.1. À reconposiÇão dos valores dos serviÇos reger-se-ão de forma a manter o

equilibrio econômico financeiro da CoNTRÀTÀDÀ, ou sela, mantendo-se o mesmo-percentual

de lucro do preço do serviÇo oferiado em sua proposta na época da licitaÇão'

PARÁGRÀFo PRIMEIRo - o equilibrio econônico- f inancetro será soliciLado exPressamenLe

pela CONTRÀTÀDÀ quando au "ntttgu 
da fatura de serviÇos' devendo aPresentar ptanilha

de cust.o detarhada o" epo.u 
-áu'ricitaÇáo e atual, com os documentos coÍnprobaLórios

dos custos, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRÀTÀNTE '

PÀBÁGRÀFo SEGUNDo - náo serão considerados pedidos de recomposiÇáo de preÇos

relativamente a faturas anteriormente entregues' mesmo que essas ainda nào tenham

sido quitada§.

PÀRÁGRÀFO TERCETRo - o preÇo cobrado não poderá'. em h

pl"ii".a" pela coNTRÀtÀDÀ ao púb1ico em geral'-devend

ã"-ã.".ontãt pronocionais praLicados pela CONIRÀTÀDÀ'

custos direLos e
previdenclár ios,
seguro e outros

ipôtese alguma, ser supe
o ser rePassados ao coNT
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PÀRÁGRÀFO QUARTO - sen prejuízo da recoÍnposiÇão dos valores, no caso de prorlogaÇào
do contrato. o nestno será corrigido monetar.iamente pelo pe!centual acumulado dos
últimos doze neses, tendo por base o IGP-M.

cLáusurÀ oÉclra sreonoe - DÀ rrscÀrrzÀçio

12.1. À execuÇão do plesente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do SeLor
Àdministrativo Financeiro do CONrRÀTÀNTE.

PÀRÁGRÀFo ÚNrco - o servidor rêferido anotará, em registro, todas as oco!rências
relacionadas con a execuÇão do contrato, determinando o que for necessário à

rêgutarizaÇáo das faltas ou defeitos observados.

cIÁUSuIÀ DÉCI!À TERCEIRÀ - DIS PEIIILIDTDES

13.1. À CONTRÀTÀDA será responsabi I i zada admini st rativamênte no que der causa neste
conLrato a qualquer una das infraçôes prevista no alt. 155 da lel ),4.133/23, o

CONTRÀTÀÀITE poderá aplicar à CONTRATADÀ, garantida a prévia defesa e segundo a

extensão da falta ensejada. as penalidades previstas no art. 156 da Lel n.o 14-133/21-

PÀRÁGRÀEo PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRÀTÀNTE observará o

percentuaL de 0,5t (cinco décimos Por cento) soble o valor esEj-mado do contlato por
descumprimento de qualquer c1áusu1a contratual ou da tomada de preços.

PARÁGRÀFO SEGUNDO - Às multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou
motivos de força Ínaior. dev.idamente jusLificados pela CoNTRÀTÀDÀ e acej.tos Pel,o
CONTRÀTÀNTE .

pÃRÁcRÀFO TERCEIRO - Às multas aplicadas serão descontadas de pagaÍnentos porventura
devidos ou cobradas j udiclalmente -

crÁusrrrÀ DÉcrxÀ QrrÀRIÀ - Dos cÀsos DE REscrslo

14-1. O presente contlato será resc-indido excepciona lmen te, por quaisquer dos mÔtivos
dispostos no art. 137 da Lei n." 14.133/2L, sob gualquer
artigo. 138 da nesma 1ei.

pÀRÁcRÀFo úNIco - Em caso de rescisão adrn.i ni st rativa decorrente da inexecuÇão total
ou parcial do contrato, a CoNTRÀTÀDÀ não terá direito a espécie alguma de indenj.zaÇáo,
sujeitando-se às consequências conLratuais e legais, reconhecidos os diieitos da

ÀdministraÇão, assegurada a amPla defesa.

CIÁUSI,LÀ DÉCIIIÀ QI'INTÀ - DOS RECORSOS

15.2. Dos ato§ do CONTBÀTÀNTE decorrentes da aplicaÇão da Lei n." 14.133/21, cabem

os recursos dispostos no seu art. 165.

cLÁESrrLÀ DÉcüaÀ sErcrÀ - Dos clsos o(Issos

16.1. Os casos omissos serão decididos pela À.dministraÇào contlatrante, aplicando-se
o que dispóe a tei n" 14.733/2L, suas alteraçóes e demais preceitos de direito púb1ico,
e, §up.Ietivamente, o§ principios da teoria geral dos contratos e as disposiÇões de

direito privado.

crÁust I.À DÉcrxÀ sÉTuÀ - DÀ Drvt rÍiÀçâo
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LAGOÂ DO BARRO
DO.PIAUÍ

11.1. O ato que autoriza a contrataÇão ou Extrato de contrat.o do presente Contrato
será publicadô em sitio oficial elêtrônico conforme art. 12, no prazo previsto no do
art. 94 da Lei n." 14.133/2027.

cuíusul.À DÉcrMÀ sÉTrMÀ - Do FoRo

8.1. Fica êIêito o foro da Comarca dê São João do Piaui, Estado do Piaui, da JustiÇa
Comum, para dirinir as questÕes dêrivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado
em três vias, assinam as partês âbâixo.

l,agoa do Barro do Pj.auí,/PI PI, 05 de Janeiro d,e 2026.

CONTRÀTÀNTE :

cÂ+{ÀRÀ DE DO MI'NICIPIO DE IÀGOÀ DO BÀRRO DO PIÀU
CNPJ/MF Sob o n" . {97.196/0001-71
DÀNIEL JOÀQUIM DÀ SIIVÀ
Presidente

ROMULO pf Assinado de
CONTRÀTÀDÀ:
ROMULO MENDES SOCIEDÀDE IND]VIDI'ÀI DE ÀDVOCÀCIÀ
CNP., sob o n". {1 .072 . 90?/0001-{3
CONTR.ÀTÀDO

TESTEMUNEÀ:

or.!c

< Â foÍma digitâl por

ROMULO DE
MENDES SoUSA MENDES

u,ú cPF qaz-t{rt.l sl. +a
CPF 0l02
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